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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº
 

Autor: Adriano Souza Santana (CABO DIDI)

Dispõe sobre institui o programa Grupos de Apoio às Vitimas de Violência Sexual e Doméstica na rede pública de saúde do Município de Aracaju.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:
Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Grupos de Apoio às Vítimas de Violência Sexual e Doméstica na rede pública de saúde do Município de Aracaju.

Art. 2º O Programa Grupos de Apoio às Vítimas de Violência Sexual e Doméstica será desenvolvido através da criação de grupos, de adesão voluntária, de mulheres vítimas de violência sexual ou doméstica, para auxílio mútuo e colaboração entre as vítimas.

Art. 3º São objetivos do Programa instituído por meio desta Lei:

I - fornecer apoio psicológico às vítimas de violência sexual e ou doméstica;
II - fornecer informações quanto aos seus direitos;
III - fornecer dados e ferramentas tecnológicas que possam auxiliar as vítimas;
IV - fornecer orientações sobre o trato com o agressor;
V - propiciar a troca de experiências entre as vítimas, estimulando a colaboração mútua.

Art. 4º Às vítimas de violência sexual fica garantido atendimento emergencial, integral e multidisciplinar, visando o controle e o tratamento dos agravos físicos e psíquicos decorrentes de violência sexual, e encaminhamento, se for o caso, aos serviços de assistência social.

Art. 5º O programa previsto nesta lei, no que se refere à ação pública, será implantado progressivamente, conforme haja recursos para sua efetivação.

Art. 6º Esta lei será regulamentada por ato próprio do Poder Executivo.

Art. 7º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 6 de abril de 2020.




Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador































JUSTIFICATIVA


A Constituição da República estabelece o dever do Estado de assegurar a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações (art. 226, § 8º).

Embora existam mecanismos legais para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, a taxa de feminicídios continua em ascensão, contrariando todos os esforços das autoridades públicas.

Neste contexto, a Lei Federal nº 12.845, de 1º de agosto de 2013, trata do atendimento obrigatório e integral de pessoas em situação de violência sexual. No entanto, a proteção legal e a repressão policial não são suficientes para coibir a violência sexual e doméstica no Brasil, que cresce em ritmo assustador.

Pesquisas demonstram que mulheres se sentem desamparadas e desorientadas quando ocorrem episódios de violência, e este desamparo faz com que muitas continuem convivendo com o agressor, o que aumenta o risco de feminicídios.

No âmbito do Sistema Único de Saúde, constitui princípio a "organização de atendimento público específico e especializado para mulheres e vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013" (art. 7º, inc. XIV, Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990).

Deste modo, a medida proposta, ao prever a criação de grupos de apoios, é harmônica com a proteção legal da mulher vítima de violência sexual ou doméstica.

Dessa forma, solicito atenção aos nobres vereadores para a discussão e aprovação do projeto de lei.



Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 6 de abril de 2020.



Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador
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